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ObIêIo: AOUIS ÇOÊS PABA FUTUBAS E EVENTUAIS OOAÇOES DE VALE GAS PABA AS FAMILIAS EM SITUAÇÀO E VUNERABiLIOADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE ICO,

ÍTEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ

PESOUISA DE PREçO Np 202412260001 llP: 187.19,223.81

MONSENHOBJOSE ÁLOISIO PINTO,l5OO CIOAOE GEAARDO CFISÍINO DÊ
|VIÉNF7FS Sobal / CF, 62051225

flrnxEcÉDonEl

PINDOGA§ COMERCIAL DE GAS GLP LiDA

FN COMÉÍ]CIO VAREJISIA OE GLP LÍOA
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Flr^ rr,l^ESTFO JOSE VIEIFA ExPOSiCAO
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GÁs LlouEFEtro DE PETBóLEo r3 kc 196 877 52
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2024

t

VALOR ÍOÍÂL: Ri 106,077,52

rcó / cE,

VALNILSO HEIRO
Coordenador Dâ CenÍâl Única De Compras
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Cidade Feliz

ITEi,I 1: GÁS LIOUEFEIÍO DE PETBÓLEO 13 KG

PREFÉtruRA MUNrcrPÂL DE lcó
PESQUISA DE PREÇO Ns 202412260001 I lP: 187.í 9.223.81

DETALHAMÊNTO DOS ITENS

Rubrica

Preço 1

Municiplo: Coreâú / CE

obieto: AourstcAo DE GAs LIQUEFEITo oE PEÍBOLEO GLP E

BOTIJAO GLP VAZIÔ(VASILHAME)PAFA ÂTENDER AS NECESSIDAOES
DAS SECRETARIAS DIVERSÂS DO MUNICIPIO DE COREAU.CE,

Descrição: GAS LIOUEFEITO DÊ PETROLEO GLP 13 KG

Dat. da.uluação:29 de Dezembío de 2023

Modalidade: Náo se âplica No:240206 0l DlV

SRP: Não

Lolê/ltem:1
Âdiudlcação:

Homologrção:7 de Fevere|o óe 2024

Llquldação:

Font6: w]ÀlgJceleloy.§l
Ouantldade: 1630

Unldâdê: UNIDADE

RAzÃo soctaL Do FoFNEcEDoB

239758060001ic

BUA MÀESÍFIOJOSE V]E RÀ EXPOSICÁO

GBANOAZ LIOA

ENOEAEçO

R$ 114 99

IEIEFOTECEP

62430000

D6scítção: GÁS LIOUÊFEtÍO DE PETROLEO - GLP t3 KG
P.oço 2

Munlciplo: Aracati / CE

Entldâdê: - PREFEITUBA MUNICIPAL DE AFÁCATI

Unidadê: BOTUÃO

Dâdo3 do ceíamê:
Númêro do ceÍtâmê : 00.003-2023-SRP

Classllicaçáo: Compías

Entê
íederativo: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI CE

Valor homolooaalo do cename: R$ 864.900,00

Núm6ro da compra:00 003'2023'5RP

Data
prellcada: 0110312024

Ouanlidáde:200

Modâlldadê: Píegáo

Órgào.êsponsável: -
Dstâ homologação: 2l /03/2023

Oblêto: Consiilui o objeto da presenls Ala o Flêg slÍo de pÍêços pera Íulura e eventual Aquisição de água adicionada de sais deslinâdos a atendêr as
drvêrses secÍela,ias do Munrcipro do A'acatl

Dados do empenho :

Númêto do enrpehho:27020020 Dzla do emoPJ ho:271022024

Tipor Global Órgào responsável: -
Unidode Proiêto/Alavldedê: 2.044 CoÍdenaÇão e Manut. da Bedê de Ensino
orçairientárla: 002 - FUNDEB Fundamental , FUNDEB 30%

Nalurâza dâ despese: 3.3-90.30.00 ' Mal€rial de c onsumo Fonle de r€cuÍso: Transferências do FL,NDEB - lmposlos

Hi3tórico: Aquisição de gâs liqúêÍeito destrnados a atendeÍ as necessidâdes dâ Rêde de Ensino Fuodamental - FIJNDÉB 3O%. De acoÍdo com o Processo
d€ LlcirâÇáo na môdâlldade Pregão n, 00.003/2023,58P ê Coníáo nq 20240109025.

Oados da liquldâção :

Núm€ro da liquidaÉo:01030026 Oâta dá tlquidação: 01/03/2024

V6lor: tl$ 25.000,00 Sérte: -
Nota íl3cal: 2543 Ílpo: Mêrcadoíjâ

CPF,'CllPJ

20.278.9301000r 19

BAzÃo soc!Â! oo Foa[EcEDoi

PINDOGÂS COME FCIAL OÉ GAS GLP LIOA

PORTE DA ÉMPÊÊSÀ

ÍÂAVESSA vlLÁ oÂ TMPRENSA. 1225, CÁPONGA Cascavelr CE 62850j00

ENOÉFÉÇO

corüllâdôÍta Ccràl
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oPREFE|TUBA MUNTcTPAL DE tcó
PESAUISA OE PHEÇO Na 2024'12260001 I lP: 187.19.223.81 R ubrica

Dados do ltem :

Doscrição: GAS LIQUEFEITO DE PEIBOLEO GLP P-13.
Prêço 3

llunlciplo: Guaiúba I CE

Entldâdâ: . PREFEITL,RA MUNICIPAL 0E GUAIUBA

t nldâdêr UNIDADE

Dados do certamê:
Número do ceÉam6 : 00.010.2023-SRP

Clasglricação: Compras

Enle
iê.IêÍat|vo: PBEFEITURAMJNICIPALDEGUAIÚBA.CL

Valor homoloqado do cerleme: R$ 369 817,95

Môdqlldâdê: P.egão

Órgão responsável:

Dala homologação: 04103/2024

ObJêtO: SELEÇÁO DÊ MELHOR PROPOSTA PARA BEGISTRO DE PRÊÇOS VISANDO FUTURAS E EVE NTUA IS AQUISIÇÔES DE AGUA
(AOICIONADA OE SAIS E MJNERAU, VASILHAME DE 20 LITROS E GAS LIOUEFEITO, PARA ATENDER AS DEMANDÂS DAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE GUAiUBA-CE

Oaóos do empenho :

Núm6Ío do 6mpenho: 14030005 Oata do empênho: 14/03/2024

Tlpo: Global Órgão respoBável: -
Unldsde Proiêto/Âtlvldedê: 2.034 ' Geslào ê Aprimorâmênto da Rede de Ensino
orçamêntàíla; 002 - Fundeb lnranlil- FUNOEB 30%

Natuíêza da despesa:3.3.90.30.00 - Malenal de c onsomo Fontô dê recuÍso: TransÍeÍências do FUNoEB - lmposlos

l{úme?o dâ compra: 00.010.2023-S R P

D.tr
praticada: o2io4i2a24

Ouantidade:25

Hlstórlco: aquisição de gás destrnado a âtênder as demandas das Unidâdes de Ensino lnlantil, de rêsponsâbilidade S€crelaÍia de Educação e Dêsporlô
conlorme conlralo 20240068.

Dados da liquideÉo :

Númoío da liquidaçâo:02ô40005 Data da liquldaçio;0204/2024

Vâlori R$ 3.092,50 Séde: -
i,lora íl3cal: 1240 TIpo: MeÍcadoria

c?F/Êt?., R zÁo soe^t oo FoiNGcEDof,

38 134.75Á'0001 -85 ÊN COME BC|O VAFEJTSTA 0E GLP ITOA

EtaoEiEço

MONSENHOF JOSE ALO|S|O P|NÍO, 150!, C|OAoE GEBAFDO CAt§ÍrNO DE MENEzES, Soúd, CÉ.62051225

POiTE OA ETPAESA v L(r{t

Fl§ 123.70

conlrôlâdorh ceràl



PAlftllIlL{/z

ÍGO a Âlr
b

Cidade Feliz

ITEM 1: GÀS LIOUEFEITO DE PETRÓLEO 13 KG

2024 1 226O0O1 | lP: 1 87.1 9.223.81

ESPECIFICAÇOES OOS ITENS

ob

GÁs LIoUEFEITo DE PEIRÓLEO 13 KG. VOUCHEs PARA OISTRIEUIÇÂO GRATUITA (VOUCHER)
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PESQUISA DE PBEÇO Ne 20241226000', I lP: 187.19.223.81
Rubrica

JUSTIFICATIVA

Cabe aqui destacar que as conÍataçôes públicas, sejam decorrentes de procedimento licitatório ou de
contrataçáo direta, devem ser precedidas de pesquisa de preços. Íanto a Lei no 8.666/93 (art. 70, § 2o, inc. ll e 40, § 20,
inc. ll) quanto a Lei no 10.520/02 (art. 30, inc. lll) exigem a elaboraçáo do orçamento estimado para â identiíicaçáo precisa
dos valores praticados no mercado para objeto similar ao pretendido pela Administraçáo.

Todavia, nenhum desses diplomas legais dêtermina como dêvê ser realizada essa estimativa, razáo pela qual,

a Administraçáo, habitualmentê, se vale de três orçamêntos solicitados a fornecedores que atuam no ramo da conlrataÇão.
Essa prática decorre da praxe administrativa e da orientaçáo consolidada na jurisprudência por alguns órgãos de controle.

Em 2013, a orientaçâo da Corte de Contas Fêderal demonstrava seguir outro rumo. No Acórdão no 868/2013 -

PlenáÍio, o lvlin. Relator concluiu que "para a estimativa do preÇo a ser contratado, é necessário consultar as fontes de
pesquisa que sejam capazes de representar o mercado" ou seja, o "decisium" reconheceu, em certa medida, a insuÍiciôncia
da pesquisa de preços realizada, unicamente, com base nos orçamentos Íornecidos pela iniciativa privada.

Na mesma ocasiáo, o relator indicou alguns exemplos de fontes alternativas de pesquisa, se valendo do Voto
profeÍido no Acórdão no 2j70,2007 - Plenário: "Esse conjunto dê preços ao qual me reÍêri como "cesta dê preços
aceitáveis" podê ser oÍiundo, por exemplo, dê pesquisas Junto a Íornecedores, valores adjudicados êm licitaçôes de órgãos
públicos - inclusos aqueles constantes no Comprasnel -, valores registrados em atas de SÊP, entre outras Íontes
disponíveis tanto para os gêslores como para os órgáos de controle - a exemplo de cornpras/contratações realizadas por
corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes àquelas da AdministraÇáo Pública', desde que, com relaçáo
a qualquer das Íontes utilizadas, sêjam expuÍgados os valores que, manifestamente, náo rêpresenlem a realidade do
mêrcado".

Segundo o TCU, o que se espera, portanto, é que a pesquisa de preços seja realizada com amplitude
suÍiciente (Acórdáo TCU 2637 /2015-P), proporcional ao risco da compra, privilegiando a diretriz emanada pelo art. 15 da Lei
de Licitaçôes, a Íim de que o balizamento seja fundamentado nos preços praticados pela Administração Pública.

Nêsse sentido, somente quando náo for possível obter preços rêÍerênciais nos sislemas oíiciais é que a
pesquisa pode se limitar a cotações de Íornecedores (Acordáo TCU 2.531/2011-P).

No Parecer no 1212114ICPLC1DEPCONSU/PGF, a AGU reconheceu que até entào havia uma lacuna
normativa, pela ausência de regulamento a respeito da pêsquisa de preÇos, sendo comum a lurisprudência indicar a
necessidade dê cotaçáo com pêlo menos três fornecedores.

Contudo, a lN no 05/20'14 supriu essa lacuna, alterando o paradigma da metodologia, com o intuito de
desburocratizar o procêdimento da pesquisa de preÇos. Para a AGU, "os enlendimentos anterioÍes à ÍlNl encontram-se
superados, devendo o Administrador observar a nova sistemática".

O próprio TCU, no Acordeo 4.57512014-2C, já recomendou a aplicaçáo da lN no 05/2014.

E esta lnstruçáo Normativa prevê a possibilidade de usar apenas um dos parâmetÍos para estimar o preço de
reÍerência, quando a fonte da informação Íor o sistema de compras do Governo Federal. o Comprasnet. Sê baseada no
Comprasnêt, a pesquisa pode se limitar a um único preço.

É juridicamênte viável a eleição de apenas um dos parâmetros para a Íormaçáo do prêço estimado da
contrataçáo, conÍorme estabelecido pelo artigo 20 da lN no 05/20'14-SLTli Me restando, portanto, superada a lacuna
Iegislativa no tocante a metodologia utilizada para a formaÇáo do preço êstimado (Parecer no
1 2t 20 1 4t CP LC / DEPCONSU/PGF/AGU)

Os órgáos dê controle tem demonstrado grande preocupaçáo quando o assunto é a pesquisa de preços para
elaboração de orçamento estimativo da licitação, de forma a reÍlelir os valores de mercado.

A realidade náo se mostra diversa quando o assunto é tratado no âmbito da Administração Pública Municipal,
onde os orçamentos sáo elaborados e fornecidos por potencias licitantes da localidade e que por muitas vezes possuem
interesse direto em participar daquele certame, o que torna a coníiabilidade do orçamento fÍágil e duvidosa.

E nessa linha que o TCU, o Tribunal de Contas de Mato Grosso ê recentemente o Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará - TCM, vem modificando o entendimento já pacificado, para adotar uma nova postura na
busca pela elaboraçáo de uma estimativa dê prêços que assêgure credibilidade aos valores pesquisados.

É certo que a nzáo pa"? a obtenção dê "no mínimo, 03 (três) propostas válidas" advêio exclusivamente do
ênfênrlimêntô rêilêrâ.]ô nêlô Tíll I dê íôrmâ ôr rê nôí'lêÍiâ <ê môslrâr a7í\â\tql ê Àdêt\tâd^ À Áôôí:â r'lê sê <r rÍr, imêniô
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oPREFEITURA MUNICIPAL DE ICO

PESOUISA DE PREÇO Ne 202412260001 llP:187.19.223.81
R u bricà

preços pesquisados.

Partindo dessa visão é que os órgáos de conlrole dêverão considerar que a quantidade de orçamenlos deverá
dar lugar a qualidade da pesquisa dê prêço praticada no âmbilo da Administrãçáo Pública, por meio de açóes de
treinamentô e capacitaçáo dos servidores para formaçáo da estimativa de preços, bem como pela utilizaçáo das divêrsas
fontês de consulta.

orática subsidiária.

Da mesma lorma. o TCE/MT - Tribunal de Côntas do Estado do lvlato Grosso. em outras oportunidadês
apresentou êntêndimento quanto à fragilidade da utilizaçáo única dos 03 (três) orçamentos na elaboraçáo da pesqu,sa de
prêço, impondo como condicionante à AdministraÇáo a necessidade de utilizaçáo de outras fonles no balizamento dê
preços:

274. É obrigal'ria a realizaÇão de colação de preços nos casos de contratação direta?
Sim. Nos processos de inexigibilidade e dispensa de licitação, deve - se justiÍicar o preço,
nos termos do art. 26 da Lei no 8.666/1993, por meio de pesquisa de preços praticados no
âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública, pelos preços Íixados por órgão
oficial competente, ou, ainda, por aqueles constantes de sistemas de registro de preços.

O balizamento lambém pode sêr efetuado por meio de pesqulsa de preços com, no
mínimo, três propostas válidas para justiÍicar a compatibilidade do preÇo ofêrecjdo pelo
fornecedor com aquele vigente no mercado, desde que conjugado com as demais Íontes
de inÍormaÇão (3a Edição da orientação "Perguntas Írequentes e respostas aos
Íiscalizados".

Evoluindo no entendimento estampado na jurisprudência o TCM/CE - Tribunal de Contas dos Nrunicípios do
Estado do Ceará no Processo de natureza normativa/consultiva no 2013.FOFI.CON .03741113. apresentou entendimento
quanto a leglalidade das pêsquisas de preços via internet, o que demonstra a Íragilidade da pesquisa única com três
ÍornêcedoÍes, impondo à administração pública a utilização de outras fontes:

Nas cotaçõeslorÇamentos relirados da INTERNET deverão constar os endereços
eletrÔnicos do qual foram relirados, caractêrização completa das empresas consultadas
(endereço completo, acompanhado de teleÍones exastentes), a Íim de resguardar a
transparência e legalidade dos procedimentos administrativos, indicaÇão dos valores
praticados de maneira Íundamentada e detalhada, não deverá ser admitida a cotação que
apresente preços simbólicos, iIÍisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços de
mercado, data e local de expedição, deverá inÍormar o prazo limite e ainda caberá ao
Íornecedor submeler-se às normas da Lei de Licitações.

Assim, no âmbito do Tribunal de Contas da uniáo a pêsquisa de preço em fontes que possam demonstrar os
preços reais de mercado, vem ganhando Íorça como meio de evitar possíveis prejuÍzos na ocoÍrência de sobrepreço ou
superfatuíamento:

Licitação. Aquisição de medicamentos. Preços de refeÍência.
1. As compras públicas de mêdicamentos devem ser balizadas pelos preços praticados no

Nessê norte, a jurisprudência do TCU vem implantando o concêito dê que a pesquisa de pÍeço, como íorma de
alcançar a sêleção da proposta mais vantajosa para a Administraçáo Pública, deverá utilizar outras fontes de informação
para analisar os valores praticados no mercado:

Acórdão 1445/2015 Plenário
Licitação. Orçamento estimativo. Fontês de pesquisa.
Na elaboração do orçamento estimativo de licitação, bem como na demonstração da
vantajosidade de eventual prorrogaçáo de contrato, devem ser utilizadas Íontes
diversiÍicadas de pesquisa de preços. Devem ser prioÍizadas consultas ao Portal de
Compras Governamentais e a conlrataçôes similares de outÍos entes públicos, em
detrimento de pesquisas com ÍoÍnecedores. oublicadas em mídias especializadas ou em
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tendo por fim a adequação da êstimativa de pÍeços aos pÍaticados no mercado, sob
pena de a Administração incorrer em superíatuÍamenlo dê preços com prêiuízo ao
erário.
2. Nas aquisiçôes de medicamenlos a AdminisÍaçâo deve observar ainda os preços
máximos e critérios fixados pela Câmara de RegulaÇão do lvlercado de Medicamentos
(CMED/Anvissa), além dê utilizar como reterência os preços praticados no âmbito da
administraÇão pública.

Portanto, Íica patente que a pesquisa de preÇos de reÍerência nas aquisiçóes públicas deve adotar amplitude e
rigor metodológico proporcionais à materialidade da contratação e aos riscos envolvidos, náo podendo se restringir à
obtençáo de três orçamentos junio a potenciais fornecedores, mas deve considerar o conjunto de preços aceitáveis: preços
praticados na Administraçáo Pública, como fontê prioritária.

Diante do exposto. apresentamos nos preços obtida no(s) endereço(s) eletrônico(s)
https://www.tce.ce.gov.brl, CompÍas municipais CE

rcó/c

VALNILSON BATIST PINHEIRO
Coordenador Da Central Única De Compras
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CONSOLIDAÇÃO OA PÉSQUISA

Apresentamos a consolidaçáo dos dados da pesquisa de preços realizada pela PreÍeitura N4unicipal de lcó

Bêquls@s 8 que se aplicem

242412260041

oÁÍl oE Nacro

2612 2424

oÁÍa DE FtNÀLuÁçÀo

26122424

VALOF . FI

R§ 196 877 52

Cr.!G1êÍ12.9ão da3 tonlcs coÉultldrt. Aqulllçõas s contratagôes simil$§ dÊ odÍo§ ârt6 púbIcos

o€8cnçlo

TCE CE

PEACENTUAI"

33,3333%

66.6667%

VAINI SÔN ÊATISÍÁ PINÊEIRO FESPONSAVEL PELÀ PESOU]SA DÉ PBEÇOS

Para os itens a seguir, utilizamos a média que ainda é um dos métodos mâis comuns para deíinir preços de referência. Por
exemplo, se a amostra tem cinco itens, somam-se os preços unitários e divide-se o total por cinco. O ÍCU, no Acórdão n.a

3068/201o-Plenário, afirmou que "o preço de mercado é mais bem reprêsêntado pela média ou mêdiana uma vez que
constituem medidas de tendência central e, dessa Íorma, rêpíesentam de uma forma mais robusta os preços praticados no
mercado".

fádla Clõbd

oEscâalo

cÁs LtouEFEtro DE PETÊôrEo r3 (c
VÀLOR

B$ 196 87/ 52

FOI{TE

P€ços púbricos pÍaricâdos

VALNI A PINHEIRO
Coordenador Da Central Única De Compras

r"o r ce, ddl"p,N.p àeoaa
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PÊSOUISA OE PBEÇO Ns 20241226000'l llP: 187.19.223.8í Rubrici

JUSTIFICATIVA

Atualmente inúmeras íoÍam as alteraçoes na legislaçáo com o intuito de lomentar o coméÍcio das l,ricros e

Pequênas Empresas - l\,lE/EPP, do qual a Lei Complementar no 123/2006, e suas posteÍiores alteraçÕes, trouxeram ao
ordenamento jurídico administrativo, a aplicaçào de tratamento diÍerenciado e preferencial a estas empresas. quando se
deparamos com licitaçóes em que o valor unitário por item, não ultrapassar o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais),dêvêndo "OBRIGATORIAÀIENTE" realizar licitação exclusiva para MUEPP.

Assim, veriÍicando que os valores dos itens abaixo relacionados náo ultrapassaram o valor de R$ 80.000,00
(ôitenta mil reais) e realizando consulta junto aos registros constantês do Cadastro de Fornêcedores do ente contralante e

consultando ainda os endereços eletrônicos httpsliwww.tce.ce.gov.br/, Compras municipais CE, é possível aferir que não
houve a participação de, pelo menos, três fornecedores competitivos, enquadrados como microempresas ou empresas de
pequeno porte sediados local ou regionalmente. capazes de cumprir as exigências editalícias, sem que tenha sido
evidenciado que daí decorresse aquisiçào náo vantajosa para a AdminisÍação Pública. Diante do exposto atestamos a
INEXISTENCIA MINIMA exigida nô inciso ll do Art. 49 da Lei Complemêntar nô '123 de 14 de dezembro de 2014, de
Íornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pêqueno poÍte capazes de cumprar as exigêncaas
estabelecidas no instrumento convocatório

VÂLNILSON 8A PINHEIRO
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